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Senhor Presidente, URGENTE
Senhores Vereadores,

Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos Senhores,

o Projeto de Lei Complementar incluso, que objetiva alterar o art. 79 da lei

Complementar n® 181 de 29 março de 2016.

Tal necessidade advém da simples questão de que inconstitucional a

redação atual disposta no artigo 79 da reportada Lei Complementar, a frase

"exclusivamente" em que faz referência que os cargos de Procurador-Geral e o de

Subprocurador-Geral do Município sejam ocupados somente por procuradores de

carreira.

Referida condição, com dito, é totalmente INCONSTITUCIONAL, a

propósito, situação idêntica, já fora objeto de apreciação pelo Tribunal Pleno do

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n® 158528/2016, sendo julgado inconstitucional a

obrigatoriedade de que a nomeação Procurador-Geral do Município pelo Chefe do

Poder Executivo, sejam integrantes de carreira, ante a conformação dada pelo STF ao

art. 111, §2.9, da Constituição Estadual, (decisão anexo).

Ademais, o Chefe do Poder Executivo Municipal possui ampla

discricionariedade na escolha do Procurador-Geral e o Subprocurador-Geral do

Município, porquanto cabe a ele efetivar a nomeação e exoneração dos eventuais

ocupantes de tais cargos, por tratar-se de cargos exclusivamente comissionados.


































































































